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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 056/2023

EMPRESA PROCESSO NOTA DE EMPENHO FISCAL

GOVERNANÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS
2023.13.183PA Nota de Empenho 

-360/2023 Fernanda Paula Gravina Pereira Rangel - mat. 114

ICS CONSULTORIA 
LTDA 2021.13.370PA Nota de Empenho - 

410/2022 Simone Câmara da Silva - mat. 084

PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS
2023.13.10PA Nota de Empenho - 

095/2023 Rosangela Miranda Domingues - mat. 039

H2A RAMOS 
TRANSPORTES EIRELI-

ME.
2022.2141.750PA Nota de Empenho - 

053/2023 Denise Andrade Costa – mat. 118

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face do processo administrativo nº53125/2023 da Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 23 de novembro de 2023, os proventos referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamentação legal do art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional  
nº 41/2003 – regra transição, com redação dada antes da EC nº 103/2019, c/c o art. 22, I, II, III e IV da Lei Municipal nº 957/2005, da 
servidora MIRIAN DIAS BORBA DOS SANTOS, ocupante do cargo de PROFESSOR I, matrícula nº 4296-0, no valor conforme vai 
abaixo discriminado, sendo os proventos reajustados conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, os proventos 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividades (paridade).

Vencimento básico = R$ 3.304,84

Triênio – 30% do vencimento básico = R$    991,45

Total = R$ 4.296,29

Rio das Ostras, 05 de dezembro de 2023.
Marco Antônio Miranda Ferreira

Presidente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADM: Nº 2023.13.535PA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023

Depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Marco Antonio Miranda Ferreira, autoridade competente do 
OSTRASPREV – Rio das Ostras Previdência, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso XXI e XXII do art.4º da Lei 
10.520/2002 e no art.42 do Decreto Municipal Nº 2455/2020, resolve:

 ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto do certame supra ao INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ Nº 05.776.229/0001-82, pelo valor de R$34.950,00 (trinta e quatro mil, novecentos e cinqüenta reais), conforme 
especificações constantes no Edital e seus anexos.

Rio das Ostras, 01 de dezembro de 2023
Marco Antonio Miranda Ferreira

EXTRATO DE CONTRATO

NOTA DE EMPENHO Nº: 573/2023 
EMISSÃO: 30/11/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.13.535PA
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CONTRATO nº 15/2023
SOLICITANTE: OSTRASPREV – Rio das Ostras Previdência
PARTES: OSTRASPREV – Rio das Ostras Previdência e 
INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA.
OBJETO: Contratação de entidade certificadora - Pró-Gestão 
RPPS, para atender às necessidades do OSTRASPREV.
VALOR TOTAL: R$ 34.950,00
DOTAÇÃO: 09.122.0125.2.151 | 33.90.39
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 1º, § 1º do Decreto Municipal 
n° 2455/2020.

CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO ANUAL
OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

DEZEMBRO/2023

O OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, convoca 
os aposentados e pensionistas, aniversariantes no mês de 
DEZEMBRO, para efetuar o recadastramento anual obrigatório, 
nos termos da Lei n° 1585/2011. O aposentado, pensionista ou 
responsável legal deverá comparecer a nossa sede, na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras, 
em qualquer data do mês de referência, de segunda a sexta 
das 08h às 17h (exceto nos períodos em que houver feriado ou 
ponto facultativo, favor nos consultar com antecedência nos 
telefones (22) 2764-1310, 2764-1198, 2764-7436 ou pelo e-mail 
recadastramento@ostrasprev.rj.gov.br).

Informamos que, caso o recadastramento não seja realizado até o 
dia 29/12/2023, o beneficiário terá o pagamento do seu benefício 
suspenso, a partir do mês subsequente, conforme art. 1°, parágrafo 
único da referida lei.

APOSENTADOS

Alverice da Silva Ferreira
Ana Maria Pereira Gomes
Angela Santos de Souza
Anna Lucia Sant’Anna da Silva Kriebel
Claudio Regis da Silva
Conceição Ramos Menezes
Cristina Costa Feliciano
Dalva Meri de Souza Ferreira
Denize dos Santos
Dezio Antonio Lofrano
Elizabeth Angela Monteiro
Eunice da Silva Xavier
Ewelim Ludjane Ferreira Diniz de Rezende
Genimaci Conceição Pereira
Geraldo Candido da Rocha
Geraldo Esteves da Silva
Inacio Tavares de Oliveira
Jose Geronimo Wernech
Jurema Fonseca Rolla
Lecir da Silva Valadão
Lilian de Souza Alencar
Lucineres de Souza Santos
Luiz Felipe Bastos da Silva
Luiza Ribeiro de Abreu [Ramos]
Marcia Cristina Theophilo

Maria Celia Frauches Reis
Maria Conceição dos Santos Melo
Maria Conceição dos Santos Melo
Maria da Conceição dos Santos Silva
Maria da Conceição Gonçalves Paya
Maria das Neves Caldeira Ribeiro
Maria de Lourdes Soares
Maria Francisca Moreira de Oliveira
Maria Helena Siqueira Gurgel
Maria Jose da Conceição Crespo
Maria Lucia Josefino Ribeiro
Maria Madalena Costa Miguel
Marilia da Rocha Braga
Marise Secunho de Oliveira
Marly Almeida Correa
Mauro Alexandre de Oliveira Prioste
Nacyra Soares Souza
Paulo Cesar de Souza Pinto
Pedro Gomes dos Santos
Regina Maria Magalhães Pinto
Rodolpho Gonçalves da Costa Filho
Rosa Lucia Resnik
Rosemary Gonçalves Ribeiro
Sidnei da Cunha Antunes
Silvania Gomes da Silva
Sueli Paschoal de Barcelos Ferreira
Tania Maria de Oliveira Chamarelli
Ueliton Cantalicio Guimarães
Zelita de Souza

PENSIONISTA

Anesio da Conceição Ribeiro
Antenor Gordo Netto
Antonio Rodrigues Neves
Aricelma Victorio Rangel
Ciane dos Santos Peres
Edith dos Santos Gonçalves
Elane Damasceno Jardim
Helena Martins Gomes
Laura Sobral Barreto
Liz Monteiro Veiga
Liz Monteiro Veiga
Maria da Gloria Valadão Ferreira
Maria de Jesus da Silva do Nascimento
Maria Julia de Souza Lira dos Santos
Oselina da Cruz Braga Ribeiro


